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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0323-2016
Considerando o déficit de Policiais Civis, Militares, Delegados e o aumento da violência em nosso município e em todo Estado.

                          Considerando que sobre este assunto, têm levado o Ministério Público ingressar na Justiça e com decisões liminares a obrigar o Governador do Estado Dr. Geraldo Alckmin (PSDB) a repor o quadro de servidores nas delegacias do Estado de São Paulo.

                          Considerando que em recente reportagem, segundo promotores, a falta de delegados, investigadores, escrivães, carcereiros e agentes, e os desvios de função, dificultam a investigação e a prisão dos criminosos, favorecendo a insegurança e o registro de novos delitos.

                          Considerando que para as decisões, a Justiça considera que o governo descumpre uma resolução própria, a 105/2013, que fixa o quadro de servidores em cada unidade policial. Além disso, promotores e juízes apontam que, sem garantir segurança aos cidadãos, o Estado descumpre um dos seus papéis previstos na Constituição Federal.

                         Tendo em vista o descaso do Governo do Estado de São Paulo tocante a este assunto e o aumento constante da criminalidade em nosso Município;

                          Considerando o déficit de Policiais Civis, Militares, Delegados e o aumento da violência em nosso município e em todo Estado.

                          Considerando que sobre este assunto, têm levado o Ministério Público ingressar na Justiça e com decisões liminares a obrigar o Governador do Estado Dr. Geraldo Alckmin (PSDB) a repor o quadro de servidores nas delegacias do Estado de São Paulo.

                         Considerando que em recente reportagem, segundo promotores, a falta de delegados, investigadores, escrivães, carcereiros e agentes, e os desvios de função, dificultam a investigação e a prisão dos criminosos, favorecendo a insegurança e o registro de novos delitos.

                          Considerando que para as decisões, a Justiça considera que o governo descumpre uma resolução própria, a 105/2013, que fixa o quadro de servidores em cada unidade policial. Além disso, promotores e juízes apontam que, sem garantir segurança aos cidadãos, o Estado descumpre um dos seus papéis previstos na Constituição Federal.

                          Tendo em vista o descaso do Governo do Estado de São Paulo tocante a este assunto e o aumento constante da criminalidade em nosso Município;

                          Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Ministério Público da Comarca de Garça, visando gestões necessárias para que seja o Governo do Estado obrigado através de processo judicial a contratar e deslocar mais Policiais Militares, Civis e Delegado de Polícia para o Município de Garça, ajuizando a competente ação pertinente, pois todos os contatos políticos realizados mostraram-se sem resultados positivos sobre o caso. 
                       Proponho mais, que cópia seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal, a ACIG, a OAB de Garça e ao Governado do Estado para ciência e apoio.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    

VEREADOR
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